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PORTARIA N° 1156/2024

CONCEDE FERIAS A SERVIDORA MARIA EDUARDA
DOS SANTOS OLIVEIRA, E DÁ OUTRAS
PROVIDENCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito municipal de Iporã,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em atendimento ao protocolo servidor e-
379/2024.

RESOLVE;

I - Conceder FÉRIAS, a servidora MARIA EDUARDA DOS

SANTOS OLIVEIRA, brasileira, solteira, portadora da Cédula de Identidade RG n.®
60.763.496-0 SSP/SP, e inscrita no CPF/MF sob n°. 127.096.339-22, residente e domiciliada
nesta cidade e comarca de Iporã - Paraná, ocupante do Cargo em Comissão de ASSESSOR
TÉCNICO SÊNIOR, lotada na Secretaria de Finanças  e Compras, férias de 30 (trinta) dias,
referente ao período aquisitivo 04/10/2022 à 03/10/2023 a contar de 26/08/2024 a 04/09/2024 e
a contar de 07/10/2024 a 16/10/2024, sendo 10 (dias) em abono pecuniário.

Registre-se,
Publique-se, e

Cumpra-se.

Iporà-(PR), 27 de junho de 2024.
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SÉRGIO LUIZ BORGES o contido no Art. 163 e Parágrafo Único
da Lei 233/1993, considerando que o requerente pretende concorrerão
cargo eletivo, no pleito a realizar-se no dia 06 de outubro de 2024 e
em atenção ao protocolo servidor e-344/2024.

disponível em www.bll.org.br. Informações adicionais, dúvidas e
pedidos de esclarecimento poderão ser apresentados ao Agente de
Contratação, por meio da plataforma.

Inácio Martins/PR, 23 de julho de 2024.
RESOLVE;

EDEMETRIO BENA TO JUNIOR

Prefeito Municipal I - Conceder Licença Remunerada para Atividade Política a servidora
ELISANGELA SILVA DE MORAES» brasileira, casada, portador
da Cédula de Identidade RG n°. 9.277.844-4 - SSP/PR, e inscrito no
CPF/MF sob n°. 009.325.389-32, residente e domiciliado nesta Cidade

e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, ocupante do cargo de
CONSELHEIRA TUTELAR, conforme Decreto n° 006/2020 de 14

de Janeiro de 2020, lotada na Secretaria Municipal de Assistência
Social e Habitação. LICENCA PARA CONCORRER A CARGO
ELETIVO, sem prejuízos pecuniários de seus vencimentos no
período compreendido entre 05 de julho de 2024 a 06 de outubro de
2024.

Publicado por;
Eloyse Gonçalves

Código Identificador; 1C31F426

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N“ 002/2024

DESIGNA O SERVIDOR ARILDO ANTONIO DE CAMPOS
PARA ATUAR COMO DEFENSOR DATIVO. E DA OUTRAS

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

PROVIDENCIAS.

A COMISSÃO ESPECIAL- no uso de suas atribuições legaise Art.
262 da Lei 233/1993.
RESOLVE:

Art. I® - Designar o servidor ARILDO ANTONIO DE CAMPOS,
brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade RG n°.
3.990.359-8 - SSP/PR, e inscrito no CPF/MF sob n°. 498.793.169-91,
residente e domiciliado nesta cidade e comarca de Iporã, Estado do
Paraná, ocupante do Cargo de PROCURADOR JURÍDICO, lotado
na Secretaria de Administração, Segurança Pública e
Desenvolvimento, nomeado através da Portaria n°. 350/2012 de 12 de

junho de 2012, para atuar como DEFENSOR DATIVO do servidor
indiciado JOSE CLÁUDIO FERREIRA, brasileiro, divorciado,

portador da Cédula de Identidade RG n°. 5.052.631-3 - SSP/PR, e
inscrito no CPF/MF sob n°. 685.360.119-04, residente e domiciliado

nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidor Público
Municipal, aprovado em Concurso Público, para o cargo de
COLETOR DE RESÍDUOS SÓLIDOS, nomeado através da

Portaria n°. 071/2002 de 08 de março de 2002, lotado na Secretaria de
Agricultura e Meio Ambiente, em virtude dos fatos descritos nos autos
n.0002564-76.20198.16.0094, de ação penal, no Processo
Administrativo Disciplinar n®. 007/2024, instaurado pela Portaria n°.
705/2024. de 29 de abril de 2024, publicado no Diário Oficial dos
Municípios do Paraná, Edição n°. 3013, de 30 de abril de 2024, a fim
de assegurar-lhe o contraditório e a ampla defesa.
Art. 2® - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Iporã-(PR), 27 de junho de 2024.

SÉRGIO L UIZ BORGES

Prefeito Municipal

Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código ldentificador;A42E2AE8

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N® 1156/2024

CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA MARIA EDUARDA DOS
SANTOS OLIVEIRA. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais e em atendimento ao
protocolo servidor e-379/2024.

RESOLVE;

I - Conceder FÉRIAS, a servidora MARIA EDUARDA DOS

SANTOS OLIVEIRA, brasileira, solteira, portadora da Cédula de
Identidade RG n.° 60.763.496-0 SSP/SP, e inscrita no CPF/MF sob n°.
127.096.339-22, residente e domiciliada nesta cidade e comarca de
Iporã - Paraná, ocupante do Cargo em Comissão de ASSESSOR
TÉCNICO SÊNIOR, lotada na Secretaria de Finanças  e Compras,

férias de 30 (trinta) dias, referente ao período aquisitivo 04/10/2022 à
03/10/2023 a contar de 26/08/2024 a 04/09/2024 e  a contar de

07/10/2024 a 16/10/2024, sendo 10 (dias) em abono pecuniário.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Iporã-(PR), 27 de junho de 2024.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

SmONE FERREIRA DE OLIVEIRA
Presidente

MICHELE LINARES DE OLIVEIRA
Secretária

Iporã-(PR), 27 de junho de 2024.

SÉRGIO L UIZ BORGES

Prefeito Municipal
LILIANRENATA NAKASHIMA
Membro
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AVISO DE LICITAÇÃO

PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N.® 033/2024

GOVERNO .MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N° 1155/2024

CONCEDE A SERVIDORA ELISANGELA SILVA DE

.MORAES. LICENÇA PAR/\ ATIVIDADE POLÍTICA E DA
OUTRAS PROVIDENCIAS.
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